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NELSON LUIZ DA SILVA, Prefeito Munici 
- 

pai de Areias, Estado de Sao Paulo, no uso de suas 
- 

atribuiçoes 	le 

O gala, faz saber que a câmara aprovou e ele sanciona e promulga a s 

O guinte Lei: 
O Artigo 12 - Pica o Executivo Mu.nlci. 
C. - 

pai de Areias, 
- 

autorizado a fazer doação de um Padrão BiÍ'asico 	ao 

O: Asilo Comunitário So Vicente de Paula. 

o 
o Artigo 2 	- Esta Lei entrará en vigor 

na data de sua pub1icaç, revogadas as disposiçes em contrário. 

o- 
.................... 

o 
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Areias, 20 de agosto de 1994. 

,9,lelson Xulr da çS11oa 
PWLZS'O MUJiICWIL 

Publicada por Edital afixado na Secretaria desta Prefeitura, data' 
o supra. 
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8" Governo União por Areias 

LEI NQ 781 DE 20 DE AGOSTO DE 1994. 

"Auturiza o Executivo Municipal de A_ 

relas a fazer doação de um Pndrio Bi 

fíjco ao Asilo Comunitário São Vi 

cente de Paul&'. 


